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ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 

EDITAL N9 0l/2019 

"°' PIU:SIDEN"IE DO CONSEUJO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO AJJO.u:sai:Nl'E DE AllRAIAvFl, 110 uso da. amõui.çlo que lhe 6 00Dferidlli 
pela. Leí Municipal ll9 96/lOOl com aben,çilles féllu pela Lei n• 2]8/1014, torna p(Jblieo o presente 
EDrrAL DIJ. CONVOCAÇÃO para o Prooesso de Escolha cm DBl:a Ull.i_fiadt pma membros do 
Coruelho Tult:lar P"ll o quadrienio 202012024, aprovado pela RESOL ÇÃO ~ 04/201!1, do
CMDCA local. 

1. DO 1'R.OCESSO DE ESCOLHA 

1.1. O Processo dr: Escolha cm Ilida Unificaik 6 disciplinado pela Leí n• 8.069/90 (8,1,duto da. 
Criança e do Ado!~). Raoluçlo ri' 170/2014 do c-tho Naci<mel doe Pi.~Ílln da Criançeo, 
do AdolCOICCIIU: - CONANDA, assim como pela Lei Municipal. rJ.º 96/2001 eom ~ feita 
pela Lei n• 21812014 e Resoluçlo ti" 04/2019, do~ .Mumeipal do, Dircitos da Cri.aDya e do 
Ado'-tcdeArraial.-PJ. ~ -1m,do ma~~ C' filC8lmçlo do Ministmo 
Púbico; 

1.2. Os membros do Conselho '1uU,1ar $etl() (:$1()()lhido, mediaale o sufiqio uniwnal, -climo, 
sccroto e lilc:ultm\10 dodl ele~ do mmnclpi.o, i:m data de Ofi d.e o•tllbro de 201~. sendo que a 
i-se dos eleitos e, seus reiipeclivos :mplenh!:S ooom:r11o cu, ~ de O de jllDdro d.e 2020; 

1.3. NSim sendo, como forma de dar inkio. ~ e dar ampla visibilidade ao Processo do 
Escolha cm Dua Unificada pm. mem1,,.. do ~lho Tutelar- Plllll o qumienio 2020/2024, tona 
pjjbliclo o praeme Edi1al, - ~ ~ ; 

2. DO ONSELHOTUTELAR 

2.2. Cabe &OS lllémhm$ do Comelbo Tulelat. O cxerclci.o d&J lllrib~ ~ DOS arf.. 18-B, par. 
único', 90, §3"', lnclso U:. SlS, ]31, 136, 191 e 194, todos da Lei n• &.069190; ol>,crvados os deveres e 
wdaç,lles estabdccídm por cD Diploma. IMim. como pcla Lei Muni<:ip,1 li° 9612001 com 
alterações féllu pela Lei n" 218/2014. 

J__I_--- pola Loi ~ 13.0la/2014. 

2.3. o prcscm; Processo de Bscon:. dos membros do C-omelho Tutdar do t.fumcfp.io de AmliaJ..p[ 
visa pn,mchar as 0:5 (CU!CO) vagas c:xistcJl.tcs dc:ssc Comclbo, msim eomo pua - R$pCC)tiv0$ 
,upl,eotes; 

2A. Por fo:ça do disposto ao art. S"; lociso II, da Resoloçlo n• 170/2014, do CONANDA. a, 
ça,;,dldatura deveri ser individua). nlo sendo admitida a composição de chapn 

3. oos DQUJSl'l'OS Mslcos EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MDIBllO DO 
CO SELHO TUl'ELAR 

3.L Por força do disposto no art. 133, da Lei ri' 8,069/90, e do art 13, da Lei Municipal nº 9612001 
cem a.!~ feil8$ pela Lei ri' 218/2014, os C«Ddicwos a membro do Coll$élbo Tumlar MVem 
pn,encru:r, cum~ os scguiolm requisitos; 
•> mconhcctda idoneidade mo:m1 
b) idade superiora 21 (vinte e um) anos; 
e) residir no Munidpio; 
d) estar quiu:s çom as obtígaç6cs cle:i1Drais e no gpm de 1CUS dinrilm políticos; 
e) tt:r apmvaçio em avaliação com quesU1es de m6ltipla c,coJba. de cadla' elimina.tório, nmnm.:: 
ao ~ do &latulo da ~ e do Adole:ICeD!e e OUIIU es!abelecldas cm Resolu,çlo 
perti.nt:rtte, 0001 nota pua apmvaçlo igual ou superior a ?,O (IIC#). elabotllda por pessoa tisica ou 
jurldica coinpelelll8 e aplicada ,oba respo:nsabilldade da Comiss1o Espec:w; 
f) ~ de t:$00l.aridl& de, no .m:lllim.o. ensino m6dio coalp.!eto; 

11•. A idootidade moral seri comprovada mam da ~ da certicKD nt:galiva da justiça 
crim.inlll es1adual. 

3.2. O preenchimmito do3 n,quisitos Lcsa,.s.deve ,erdem()Bltnldo no ato da candidalwll. 

4. DA JORN'ADA DETRABALIIO E ~ RAÇÃO 

4.1. Os mmnbroll do Comclbo Tutelar~ sua, a:li\'idades em regime de dedicaçlo Cllduslva,. 
~ o hortrio previsto no art. 11 da Lei Muni.ci])lll B9 !l6/200 l com alleraç>Ocs feitm pela Lei n• 
2l&'2014 pua o timciomlmeirtó do órglo, sem prejufm do at=dimmto 1:.111 i:qiime de 
plamlolsobreaviso, assim. 00lllO da~ de oulras diligtnQas e gtefàs lJleremes 110 órJ!;lo; 

4.2. O Couelheiro Tulelar, no efetivo a.ereici.o da sua fimçlo, a,çc:bed, 111 titulo de mnWlmJIÇão o 
valor de 01 (um) aat'1io ~ que sert reajurtado anualmente, conforme o indioc aplicado ao 
servidor público anmi.cipw. 

4.3. Se eleito pua integrar o oomelho tutelar o !IICMdor munfoipal, poderá oplllr Clllre o valor 11111 
~ do ca,go de coo»lheiro gu o veli:,t de seus ~ ficando.O- prantído: 
a)o retorno ao cargo, emprego ou ilmçlo que c:a=cia, assim que findo o_, imndalo; 
b) sendo o Comelbriio ~ S8MAh ou CIOp[Cg8do público municipal. o seu tanpo de CMIÚcio 
da filllçlo sed. 00llllldo pua todos os efei.lm, ueeto pma pumoçlo por IIIC1'CCÍIDe810; 

S. DOS lMl'EDlMENTOS 

5..1. Slo impedi.doo de servir oo mesmo Conselho Tutelar os CÕiyoj!eS, com.panheuos, ainda que cm 
Utlião bomoaíetiva, Oll parcnleS em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ten:eiro gnw. 
mcl.usiw, -confonnc previsto oo art140, da Lei n• S.069/90 e art. 15, da Resolução n• 170/2014, do 
CONANDA; 

5.2.. E.,cjstiDdo cao.didato impedidos de atuaT DO mesmo Coosclho Tule.lar e que obtenham volaÇlo 
suficiente pera figurarem mite os OS ( cinco) primeiros lugares, considorar.-á eleí10 aquele que 
tiver n:woi: volBÇlo; o candida!n ~ será reclassi5cado (l(lffl0 seu supl.ente imediato. 
assumindo na hipólese de vacincia e desde que não exista impedimento; 

5.3, Estende-se o ímpedimeuto do cooselheíro tutelar, em relação â alltO:ridadc judiciária e ao 
represen- do Minu;t.ério Público oom atua.ção na Justiça da Infância e da Iu\ll:Dtllde da mesma 
comacca; 

5,4. É também impedido de se iDscrsver no Processo de, &1:oJha tmiticado, o membro do C.onsclho 
Tutelar que: 
a) tiver sido empossado para o segundo marulato consecutivo até o dia 10 de janeiro de 2013; 
b) tiver e11eteido o inandato, em regime de ~. JXll' período ininterrupto superior a 04-
( quatro) anos e meio. 

6. DA COMISSÃO :ESPECIAL J!.LUI'ORAL 

6.l. Compete à Comissão Especial Eleitoral: 
•) aoalisac os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à r:elação dos candidatos 
inscritos; 
b) recebec as im~ ap.rese4tadas contra C&Ddidatos que nilo ~ os requisitos exigidos,. 
famea:ndo protocolo ao impugnante,; 
e) notificar os candidatos im1)1181)11dos. coooedend~lbes Jm1%0 para aprescotaç,'lo de defesa; 
d) decidir, c:m primeira i:mdnci.a admin.istmiYB, aoen;a da impugnl191o das Càlld.idatwas, podendo,. 
se necessário, ouvir !e$temwiha$ eveoruaboe.nte am:,ladas. deten:ninar a juntada de doc-umentos e a. 
realizaçi.o de outras diligeocias; 
e) realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da campenba aos candidatos. 
considerado<s bãbilllal.los .o pleito. que fimwão ~ de rcspcilá,-Jas, sob peca de 
indeferimento do registro da candidatura, sem prejuizo da imposição das sanções pcevistas na. 
legislaçoo 1~ 
f) estimular e facilitar o cncam.inbamento de noticias de tlltos que constmJam víolaçlo das regas de 
campanha por parte dos candidatos ou à :sua ordem; 
g) analisar e decidir, em primeira i.osdncia admin.lsttatíva, os pedi.dos de impugnaçl() e olllrOiS
illcidcnles oconidos no dia da votação; 
h) escolher e divulgar os locais de votaçlo e al)W'&l'!o de votos; 
i) divulgar, imediatamtnte após a apwaçio, o =oltado o:tic-ial da votação; 
j) oodficar pessoalmente o Minis:ti!rio Público, com a a:nmcedência devida, de rodas as etapas do 
ccrtaroe, dias e locais de reuni!o e decisaes tomadas pelo colegiado; 

k) divulF amplameote o pleilO à populaçio, com o awdlio do CMDCA e do Poder Executivo 
local, estimulando ao mãximo a participação dos eleitores. 

6.2. Das dceislles da Comissão Especial. Eleitoral caberá recurso à plenária do Comelho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolc:soente, que se reunirá. em cuttcr c:xtra.onlinário, para decisão 
oom o mhimo dê celeridade:. 

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

7.1. O Processo de Escolha para membros do Con,ello Tutelar observani o c:aJeodárlo aoexo ao 
presente Edital; 

7.1, O Conselho M\llÜcipal dos Dm:itos da ~ e do Adolescem.e, no uso de sl.llL'I a1nbuiçõe:s. 
fará publicar re$0luçOes especificas no Diário Oficial 011 meio cqllivalcc.te para cada uma das fase 
do processo de escolha de mmibros do Conselho Tutelar, ~pondo sobre: 
a) relBÇlo de candidato5 inscritos; 
b) rclaçao preliminar dos candidatos considera.dos habilitados, após a análise dos dooomentos; 
e) relação definitiva dois caodidatos considerados habilitados, após o jlllgamentO de eventuais 
impugnaçlies; 
d) dias e locais de volaçio; 
e) reslllbldo preliminar do pleito, logo após o encerraooemo da apuraç!o; 
f) resultado final do pleito, após o julgamento de eventuais impupç6es; 

8. DA INSCRIÇÃO/ENTREGADOS DOCCJMEN''fOS 

8.1. A participação no preseme Procaso de BscoJha em Data Unificada iniciar-se-á pela imcrlçia, 
por meio de reque:rim.e:nto impresso, e será efetuada no 1)111:l.O e nas oondiçõe:s estabelecidas neste 
Edital; 

8.l. A insçrição dos candídatos 5ICfá efetuada. pessoalmente na Secrmria Municipal de Assist!Dcia 
Social-SEMAS, na Rua Dr. Luiz l.ucu, &'l:I, bairro Centro, oesta cidade, das 08h00min às 
13h00min, de seguodaa sexta.,~ os dias 08 de abril de 2019 a 03 de maio de 2019; 

8.3. Ao reaJi7a( a illscrição, o caudidaw dcvi:nl, obri~ente e sob pena de indeferimento de 
sua caodidanmi, lljJil!SCIIIBl' original e cópia dos seguintes documentos: 
■) cartein. de identidade ou documento equivalente; 
b) c.adastro de Pessoa Física (CPF); 
r) tlrul.o de eleilOr, IXJm o comprovante de votaçlo ou justiiicativa na 6.lti.ma eleição ou declaração 
de quimção da Justiça Eleitoral; 
d) ~rtidllcs o.egativas ch--eís e criminais que 00Qlprovem llio tet sido condenado ou cs-tar 
1e$p()Jldeodo, como reu, pela prttica de infraçlo penal, adminimanva, ou conduta incompatfvel 
com a função de membro do Comdho Tutelar; 
e) comprovante de endereço atualjwto em nome do awdidato, esposo(a). pe.í ou mk ou 
declaração de residência modianle 02 ( duas) testemunhes; 
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K) comprowme de escolaridade de, no mínimo, ensino .médio completo. 

8.4. A falta ou irutde,qua9'10 de qualquu dos documentos acima relacionados seri. imediutameotc: 
commúcada ao c:amlídato, que podic,á supri-la até a data Umi.1" pen irl$crlção de candldatmas. 
~ nesre Edital; 

8.5. Os documentos deverão ser enttegues em duas vías para fé e conltafé; 

8.6. Documentos dígilllli:zados ~ wosidcr..:loli válidos, dc::sde que: tamb6n oprcsentados 09 

originais ou existentes apenas em formam digilal; 

8. 7. Eveotuais entra= à iUSériçlo de Cándiclàtwu ou à jw:,m.da de docuroeól0$ &vem ser 
imediatamen~ encamiDbad"" ao CMDCA e ao Minlstmo Pllbli.co; 

8.8. A3 mfonnaçlle$ prestadas e documemos apcesenwlos por oc:asilo· da inscrição slo de tota.li 
~lida.de do amdidato. 

9. ANÁLISK DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

9. 1 •. Enocrrado o praz.o de inscrição de cADdida.tu:ru, a Coml!slo Especial Eleitoral designada pelo, 
CMDCA efelUará, oo pnzo de I O (dez) dias úteis, a análise da documentação ex:(gida nesae Edital,. 
oom a subsequrotc publicaçlo da r,:l.ao;:lo dos candidatos imwtos; 

9.2. A relaçlo dos candid&TM inscrito~ e a dOocumcnraçlo ~va ~ encaminhada.• ao
Mini,térlo Público pua cienci.a, no prazo de 0.5 (cinoo) diu -lneis, após a publicaçlo 1t:mida no 
item anterior: 

10, DA Il!tlPlJG AÇÃO ÀS CANDIDATURAS 

10. L Qualquer cidadlo poderá requerer a impugnação de candidato, no prazo de OS (cinco) dias. 
conbsd0$ da pul,li~ da~ dos caDdidatos in=itos, em pstiçlo i:!Gvidamcute ftmdamc:l!lada,; 

10.2. Fia.d.o o~ me:ncion11do no item supm,;ílado, os Clllldidatos UIIJ)llguados sedo notificados 
pcssoal:menw do teor da impUgnaçio no prazo OS ( ciooo) dias úlcis, CWloçaudo, e partir de énlio, a. 
COiffl" o pruo de OS (cinco) dias Ú1GÍs pam apresentar sua defeso.; 

lo.J, A Comissl.o Bspe,cial Eleitoral analisacâ o te,oc- das im~ e dere$11$ apresen.1lldas pelois 
carulidalos, pOck:,:,do solicitar a ql!8lquer dos interessados a jumada de documentos e ouiras provas 
doalepdo; 

UL4. A ComiMlo Especial Eleitoral ted o pruo de: OS (cinoo) dias úieis, oontados do t6rmino do 
ptllZO pàf1l a~ de defesa pelos candidatos impugnados, para decidir sobre a impugnação; 

10.5. Qiocluida a 8náli$é das~ a Comisslo Especial Blei.toral fará publicar edital 
contcodo a r:,:laçio preliminar dos candi.datos fulbilitados a participuem do Processo de Escolha em 

dm. Unmcada; 

10.6. As dcci$ões da Comisslo Especial Elei.toml smSo fimdameotadu, delas devendo ser dada 
clmci& IOI interasadM, pata ijo, de~ dos n,c::wws Jll'MSIOIS DCsleEdilal; 

10.7. Da deaslles da Comisslo Especial EleilOt&l ~-· PleoAcia do CMDCA. DO pnizo 
de OS (llWCO) <lias 61m, ~ o CMDCA ted. o pnm de 04 (quatro} dlas 1í1e!s pua au61.ise e: d!,çusdo 
dos recuno$; 

JO.S. &gotada a WII: m:wml, a ComisdD ~ Eleitoral fAm publicar a relaçlo definiliw. dos 
candldúos habilimdos ao pie.to. com. cópia ao Ministério P6blico, 

10.9. Ocom:odio 1idsidade, em qualquer immma.çlo ou dccomemo apresentado, seja qual fõ( o, 
momen!Q cm que esta for dcsoobena, o candidato será esdufdo do pleito, sem pejDlzo doo 
encaminb•meoto dos &%0$ l ~ competwae pua apumç1o e a disvida mponsabili:mçlo 
legal, 

11. PA PROVA E , IÇÃO 

11.1. O Processo de Escolha oonlllri oom prova de ~ objetivas e Sllbjetívae peta todos 0$. 

candidltl)S, habilitados. de C1llátm elimimlório e classi&aJório, rcfereme a.os conhecimentm sobre o 
EslalUtD da Criança e do Adolescente- Lei Fedaal nº 8.069, eoolendo 30 (trimaj quest&!s; 

11.2, A inviolabilidade das provas 9Cd ootnP'QYl(la 110 local de SU& rcalízaçlo, DO mommto do 
rompimcolo do lacR dos mvdopes, na prmença doo candidatos; 

ll.3. O eudidalo ~ assímJar .m15 respoms na Folba de Rc:spostas. que lhe sai cntrque oo 
deconér da prtmi; 

11.4. Somente sed permitida assinatura na Folha de Respostas fci1a pelo i-óp[io candidato, vedada 
qualquer oolabcuaçlo ou putieipaçlo de meeiros, 

11.S. Na com,çlo da Folha de Resp,stas, ,eré. lllnl,uída 11.0ta :iiero às quesfflel lllSlmldas, com mais 
de uma Opç10 assinalada 011 em bnmoo; 

11.6. Sob acnlnmia hipõliese havcri a substíluiçio da Folha de Rapo,tas; 

1L7. No decorrer da pvva, se o candidato observar qoalqtn- anotmalidade tpáfica ou 
ín'qpalmidade na fomwlaçlo de alguma quedo, ou mesmo que .nlo esteja prcvi$to neste Edital. 
dew:ri manífi:slar- jlllllX> ao Fucal de Sala que, 8DOta(t na folha & ~ para poslerior 
an6lise da Comissio &_pecial do Comelbo Muniaípal dos Dirci!Qs da Criança e do Adolc:sccute; 

U.S. Os pontos correspandcott: ls questões porventura amüadu setlo .iribuldo$ a to&» os 
candidatos, independmlemenre da fi)nnulaçlo dos m:IDOS; 

DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

11.9. A prova escrita para todos os caadidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar será realizada t10 dia 
14 de julho 1019, domingo, com inicio impretmivelmeote às 08h00mln até ú 1Ut00min llll 
E,cola Mwticipal Maria Barbosa; 

11.10. No dia de realimção das provas, 05 candidatos devccrilo se apcscnlllt oom an1eccdêm:ia 
mllli.ma de 1 (uma) bOJ'a do holário dctemúnado pQrB o ínício das mesmas, munidos da .ficha de 
inscrição m:ebida no ato da inscrição, doaimenro de identidllde (RG) e caneta esferografica azul ou 
prelB; 

11.u, No boràrio mareado para o início das provas, sCiâ rccoJbida a lisla de prese11Ça,, Dão seodo 
admitidos candidatos atrasados, sob qualquer pmexto; 

11.12. Não serão admitidos lló5 IOCáis de provas, oo candi.dalos Q.úC 5C ~ apó.s o hotárío 
estabelecido para os exames; 

11.13 • .Dmantc a iealimção das prova$ nlo scri permitido II oonsulta de ncnlnurui espécie de 
legislação, livro, re\'ÍSta ou folheto, bem como o uso de calculadoca, ou telefone celul:at. bero -
não saá admiti.da comunic:açlo entre os candidatos; 

llJ.4. O tempo máximo de d\1111Ção ®S provns será de 03 (duas) horas; 

11.l 5. Ao terminar da prova, o candidato deverá entregar ao Fisca.l de Sala, o Ca.dc:mo de Provas e a. 
Folha de Re$poj;13$, bem corno. l()do e qualquer material cedido para a execuçlo das provas, 
podendo, no entanto, copiar suas n:sposw, pQrB confi!r!ncia posterior, 

U.16. Ao fi,nal, da prova, 05 02 (dois) últimos candidatos devetão peonanecm- na sala. sendo
libc.-rados solDCOk: q wmdo ambos a tíwmn concl.uido; 

1L17. N!o bave.rá segunda cbamada 011 Jq)Ctição da prova, nem mesmo inlcio da prova após o, 
horário fixado. qualquer que s~a o motivo alegado, importando a a.uslncia ou atraso do candidato 
m1 sua eliminaçlo; 

lLlS. Sob nenhuma alegação sem feita a prow fora do local pté-estabelecido; 

U.19. O nlo comparecimento à prova cxcl\lini automaticaroente o candidato do Proccs:so de 
Escolha; 

DAAVALIAÇÃO E CO1UU1,(:ÃO DAS FROVAS 

11.20. A prova escrita será avaliada de 00 (zero) a 30 (trinla) pontm, considerado rodo o programa 
de prova, valendo cada quesdo 1,0 (um) ponto; 

11.21. Será considen.do aprovado, e, apto a participar do Processo de ElciçlO, o candidato que 

obtiver soma de pomos igual ou superior a 60% (sasmia poc cento) dos pomos de toda prova; 

DOS.RECURSOS 

11.22. Eaceinda a ~ da prova será feito cm ~ 24 bom a divulpÇlo do ~ 
Jnliminar, e corn:rá o p:uo de 03 (três) dias 6le:i.s pma qualquer carulidat.o fflllli!l'C!' i Comisslo 
Espccial. do CMDCA. lC'Yislo de IUI. prova, ll!IXk> wdado o requmm.m!D de cxibiçlo de provas de 
tcn:ciroll a qnalquer outro candidato; 

ll.23. Os ~ d.M:rlo COlllm" juslificmva ~ IC!lldo liminmmmde irulmridos os 
que nlo teni.oi. fatos oovos ou que se baseiam.cm mõcs subjetivas; 

ll.l4. O ll&Ddi.dato qllC D.lo for apvvado. nto figurm, na lista de carulidatos habililados ao pax:eso 
de etdçlo do ~lho Tutelar asa publicada no dia22 ele J- o de 24119. 

12. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEIJORAL 

ll-l. Cabe ao Poder Püblico, com a colabomçlo dos órglos de impmisa Joc:ais, dar ampla, 
divulgaçlo ao Processo de Escolha desde o momento da publicaçio do presem Ediml, incluindo 
infõanaç,ões quanto ao papál do Come.lho Tutelar. dia, horário e locais de votaçlo, dentte ouuas: 
i.ofocmlÇ(les destinadas a assegurar a ampla putiefpaçlo popular no ple:,ito; 

1l.l. É wdada a vinculaç:ão poli~ das candid■turas, seja alJllvés da índícaçlo, no, 
matcôal de propaganda ou inserções llll mlclia, de legeodu de partidos pollticos, slmbolos, slogms,. 
- ou l.otngmfia5 de pessoas que, din:la ou~. dcootem 1al vinculaçlo; 

12.3. Os 04lldidatos poderio dar illlcio à campeoha clci.toml. após a publicação da relaçio definitiva. 
dos amdidatQs ~~no item 11.24 deste Edital; 

12.4. A propaganda eleitoral em vías e lognidoWDS públicos obsemira, por analogia, os Iimí1es 
impostos pela legisla:çlo eleitoral e o Códiao de Post.uras do Mmclpio, pmnlilldo igualdade de 
oolldlç&s a todos os candidatos; 

lll Os candidatos poderio promover as Rm C8Ddídaturu jwd.o a eleitores, p0I' meio de debate,, 
CDtleVÍSlaS e dísttíbuiçlo de i-nfldos. ~ que .nlo awscm daoo ou pc:rtmban a oRbn pública 
(Ili parúcular; 

12.6. As instilni9(1cs públicas ou particulares (escolas, Clmara de Veia.doces, nidio, igrejas dç.) 
qllC tc::nbam mllnssD em )llDIIUl'm' debates com. os amdidllos dc:vcrlo formalizar convite a todos 
aqueles que estiverem aplOS a~ ao cqu de membro do ComcilJD Tutela,:; 

12.7. Os debates deverilo ter regulamemo pJ6pri.o, a ser aptCSCDl&do pelos~ 11 todos os 
parti.cipq1es e à c.omàslo Especial Eleitoral designada pelo Conselho Municipal de Defesa dos 
Din:ito, da Criaoça e do Adolesceate com pelo meoos OS ( llÍDoo) dias de aolea!dbicía; 



26

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 05 de Abril de 2019 • Edição MMMDCCXCVII26

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 05 de Abril de 2019 • Edição MMMDCCXCVII

-• .. . 

~ MUnilCl'INil .......... Cdltnt;:ail,., ... à.Arnlllll ~ ._. _ _ ""'NlllOOi-- Wll9/20J.4 

12.8. C.abe à C.oinisslo Especial EleJtonl nipervisionar a realiDçlo dos debates, zelando pua QW! 

sejam propoteíomdas igtiaí$ ~ a w&,s os Cllldidatos nu 1UU cçosiç,(1($ e~-

12.9. É vedada a propepnda. ainda que gnrtuíta. p(ll" ,:,::,,cio dos vclculos de OOIJlllUÍCIIÇ,IO cm geral 
(jon,al. ddio ou tcli:vido). fiwms, outdoon:, camisas, bonés e olllml mm.os nlo pevistos neste 
Bdilal; 

12.10. B dever do candiclao portar-5e cem mbllnid&de dUtalílé a campállha ek:iMnll, $éndo vedada• 
~ íacat ou imidiosa ou que prolDOYll a1aqUe pessoal OOIIIZll w COIICODeula; 

12.ll. Nlo Kri pamitido qualquer tipo d.e propaganda no dia da deiçlo, em qualquer l.ocal públi:eo 
ou abet1n ao público. 5éDdo que a ag!om,,:n,,çlo de pessoas porlandio instrumeob de popagsnda 
caracteriza manífesraçlo coletiva. com 011 sem utilizaçlo de w:lculos. 

12.12. A vio~ das rqpu de campmba impmmá na cusaçlo do regislm da candiclàma ou 
diploma de poue do candldam ~ ap69, a iDslaunçlo de procedb11coto oebn.ínis1rativo m:,, 
qual seja pnmdo ao eandidil!o o een:lcio do cormaditAXio e da ampla defesa. 

13. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CON ELllOTOTElA.ll 

13.1. A elciÇ:lio ,.._ os membros do Comelho 'Tu:11.,la. do Mumçfpio de Atmal -PI realí:iar-$&-Ã oo, 
dia 06 de oldJlbro d.e 2019, du 08h is 17h, coaforme previsto no art. 139, da Lei o:• S.069,90 e, 

Rrisoluçlonº JS:2./2012.doCONANDA,; 
13.2. A vOIIIÇlo devenl ocor= ~ em tml8$ ele:trOAica& cedidas pela Jwtiç& 
Elc:iloml, ob,c,rvadu as disposiç&,, du raoluções apticávm cq,cdidu pelo Ti:ibimaJ SupGIÍOf" 
Eleiloml e Thlnmal Regio.nal EleilDml do &lado do Pi.aul; 

13.3. Nas cabine:s !lie votaçAQ scrfo fixadas ~ com relaç6o de ll(ll))C$. cc,dinomcs, fot(J$ e 11wnero
dos candidato, a momlx-o do Comelho Tutelar; 

13.é. N; mesas~ de voto, .~ lawar aias~ modelo fomccido pela Cc>misslo 
&pecial. BleitonJ, DIIS quais ICJlot'qijmadas =ruais i~ ocorridu DO dia da volaçb, 
ai.Mi do n6mero de clcihm:s ~ em cada uma das 1m1a5, 

13.5. Após a idallific:aç&o, o elci- 8$$Írl8lt a liSta de p:esaiça e p:oecd,:ri a voeaçlo; 

13.6. O eJeilor que não souber D11. oi,o pwh,;r Ullllf, U5IUt a im)RSSlo digital como foJma de 
idcntifi~; 

13.7. O clcitoc podaá wtarem. apenas 01 (um) c:andid&Ul1 

13.11. Elimmda a IIJ'UIBÇ9o, 5CISo comidendos eleitos os 0.5 (cinco) candidatos mais votados, sendo 
os damau candidatos comiderados ~-pela onb!I de votaçlo; 

133. Bm. caso de empale na wtaçlo, scri COlllidendo eleito o candidato com maitt nota 11a prova 

de cooheclmemo, e na~ o candidam 0(m ídade ,:uai, çJi<Moda. 

14. DASVEDAçOllS AOS CANDIDATOS DUllANTE O PROCl:SSO DE ESCOLHA 

14.l. OoafOJmc pnsvisto no art. 139, §3", da Lei li" 8.069190, <! Y8dadõ ao cmdidmc, doar, (lr-crecc:t. 
promdm' ou emregar ao eleitor bem ou vantl\8Cw. pc$$Oal de qualquer~ udusive brindes de 
{l8qúell0 valoc; 

14.l. É também vedada a pitk:a de: 0CIDdulas abusiV11S ou desleais qu acaimem vamqem indievid8I 
lló QIU!di&lto, como • "boca de uma" e o 1nnspOrle de eleilorcs. dentre outnis previstas ua Lcl n"' 
9.SCMJ97 (Lei Eleitoral). pata. Cú1bora Dlo ~ crime cleit.onJ. imporiam ua violaçlo doo 
deva- de klo.oc:idadt, moml que 11ecoostitui IIU!lldos requisitos~- Ca!ldidatuta,.; 

U3. Os candidatos que praticarem quaillquer das ·CO!ldulas relac;onadas 11011; itLms amcriOR:15,. 
dmante elOll depois da campanba, mcl\t9ive no dia da. voteçao, tclló Càs5lldo> ,eu ~ de, 
candidallln. ou dip]()ma de ~ sem JJPtiulzo da apuração da n,spomabiliclade civil e memio 

criminal, incl.u,ivc de 1croohos que com ales eol.abomn; 

14.4. Cabmá i Commlo Especial I!lcitorel ou, ap6,. $\1A di!l$Clluçfo, à Plcoúia do CMDCA. decidir 
pela cassaç&o do regi&tto da caodldatura ou diploma de posse, após a inlWlnlçao de procedimeOlo 
admmistmivo 110 qual Nja pmm:ido ao candidato o exercfclo do cootradilódo e da 8111pla defesa. 

15. DIVULGAÇÃO DO lttSULTADO FINAL 

15..1. Ah finei de tOdo o Pioecsso. a Comisslo Especial Eleitoral emaminhan\ rela!Jlrio lló CMDCA. 
que fará divulpr no Diário Oficial oD em meio equiva)CJJle, o DOme do, 05 (cinco) çalldidatos 
eleitos pua. o Comclho Tuli:lar e 5CUS respectivos suplmtes:, em ordem decftsceme de VOIIIÇlo. 

16.DAPOSSE 

16.l. A ~ d(IS méDlbro, do C-omdho Tutelar sctá conoedida pelo Chefe do Poder Executivo 
Monicipal. ~ de Decreto,, DO dia 10 de janeiro de 2020, na $edc da Prcfcílura Mutdcipal dc 
OeõDS. oonforme previsto DO lll1. 139, §Z", da Lei 11• 8,069/90; 

16.2. Al6n dos. 05 (ciDoo) candidatos mais votados, tamhém dcwm txxuar pos&e, pelo OleD0l5, 05 
(i:mco) suplentes, também ·obtcrveda a ordc:m de votação, de modo B assegurar B COll!inuidade DO 

fi111cionamento tio 6,po. c:m caso de fmas, licenças ou impe,dimemos dos titulaff:s. 

17. l>AS D1SPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. ~ do prexote Edital e danais aios da Comi$do Espcci.al Elmom dele decorn:ola ,ato 
publicadas, eom destaque. II05 6t!;llos oticiaú de imprensa. no sitio eJeuõnico da Preleitln 
Mllllicipal de Arraial, bem COlllO dbadas no mural da Prefeitura Mw:licipal, da Clmata de 
~ na sede· do Con,clbo Tutelar, do Conselho Munlclpal dos Direito$ dá Côauça r:: do 
Adolescc:nte (CMOCA) e dos Ccnlrol de lWémlcia de Aw~■ Soei.ai (ORAS). P- de 
Solíde e E&coJas da Rede Pública Mllnicipal. 

1 

17.2. Os ca$OS Olllissos sedo tc$0lvídos pela Camiss1o Especial Eleitoral, observadas aa 110m1&S 

legais contidas 11a Lei Fe&ral 'JÍ' 8.069/90 e na Lei Municipal n"96/2001 com altmç6es feitas pe.la 
21812014; 

17.3. B de ~ respon$8bilidade do$ caodidatos aoompanhar a pnblicaçlo de tocb os atos. editais 
e comunicados ~ ao processo de escolhll em dela umficada dos membros do Comelho 
'l'utelar; 

17.4. :á fàcul1ado aa< candidato,. por si O'u por mcio de ~ m:dm::iados pmm1ie a 
Comisslo Espcc:ia1 Elcitoral, IICOlllpUlbar todo desenrolar do procc$SO de eseo.lba, iJ:;cluiodo as 
ccrimÕJIW de laAllaçio de WDaS; \IQlaçl-0 e apuniçio; 

17.5. C&da caodidalo podm c:m:knciar, 111r; 4B (quarcota e oito) bens antes do pleito, OI (um) 
~ por local de votaçlo e 01 (um)~ pani 1oompmhlira ~ dos votos e 
ellpls prcliminarcs do ca1ame;. 

17.6. Os trabalbos da Comis5lo Especial Eleitoral se cocen:am com o envio de relatório .lilllll 
00Dtcndo as inlm:or:rn:ias e o resultado dll \IQlaçl-0 ao CMDCA; 

17. 7. O dcscumprimcmo du !IDnms previsw DCSlc Edi1al implicui oa c:iu:lllllo do candidato ao 
proce$SO de escolha. 

hbUqu-ee 

Ell12111Íl111e« c:6plas •o Mbml6i::io Nblico, Poder J■di.mrio e Cimara Muak:ipal 

Arraial ~n. 02 de abril de 201J 

0~1~ê.."1on~ 

C.u.tlNI>ÁIUO DEADVJDADES 

Proritbm Pnm 
~ do edital de oanvoceçlo OS/04/2019 

Registn, de Clllldidatura 0MM/2019 a 03/0"2019 
&IÜisc de pedidos de lqpslro de c:andidamra 06/05'2019 a 17/0"2019 

Publicação da rclaçlo de cand.i&ltos 
Att 24/0.512019 mscritos 

mlpllgnaçlo de candidatura ~ 05 (ctaco) días da data 
da pubUca;lo dos Cllldidams imcritos 

Notificação dos candidalos impugnaoos 
03/06/l0l9 a 07/06J2019 quanto ao praw para deftsa 

Apesemaçãodedefesa 
lQ/06!2019 a 14/06J2019 pelo amdidato impugnado 

Anilisc e dc:cislo 
Até 21/06./2019 dos pedidos de impugnação 

llltcqlosiçlo de RaltSO 24/06/2019 a 2Ml6/2019 
Anilisc e dewão 

01/07f2019 a 04/07/2019 dos recursos 
Solicitaçlo de amas elelr&ricas Até 06J07/2019 

Prova cliJirimitória 14/07!1019 (Domingo) 

Divulgaçio do 8!lharitD prelimioar Ali 15/07'2019 
Imposição de recurso 16m/2019 a 18/07/2019 

Publicaçlo dos caodidafos babili!ados 22/07'2019 
Reunilo para fumar compromisso 23/07'2019 

Remessa das lisms de candidalos babililados à eleição e 10,i0&'2019 solicilaçlo da lista de eleitores 
Seleção das pessoas que tnbalha:rio 1W eleições como 

mesáriosdouescrulinadores Até 31/0&,2019 
(bem como suplentes) 
Reunião de oriem!açfo 

aos me.wios, escrutinadwa Até 141)9/2019 
c~emes 

Solicilaçlo de apoio 
Até 14/09!2019 da Policia Militar e Policia Civil 

Divulgação dos locais 
Até 20/09/2019 do Processo demlha 

Rc:umãopara fumar~ OUI0/2019 
Eleição 06/10/2-019 

Divulgaç!o doiesullado dae:scolha ímedilblrncntc após a apmaçlo 
Pos.,e dos cxmselheiros 10 de janeiro de 2-020 
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(Continua na próxima página)

RESOLUÇÃO tn/ 201, - CMDCA 

Dilp& wbrc .,. - p:epmat6rl--. • recepçla 
de voto&, u ganmtiaa clcit.on,ü.. a to~. 
a divwpç:10 e u nonnu e Procediu)mito• 
pma Mc:Mrio, e 1Ulllu Apmadoru para a 
Pttx:cao de F.icolha do. membros do 
CoNe1ho Tutelar no Muoiclpio do Ana4d-PL 

Cotul:llennolo o ~sto m, &rt. 139 da Lei n" 8.0!59/90 (&tanltO da Criança e do 
Ado1-) e a& Lei Municipal n• 96/2001 utcr&da pela Lei n" 21812014 e fimdamcntedo oa. 
Edital n• Olf20l9 do CoN.clhoMunicipa.l doa:Din:itoo da ~ça edo Adol.esccnre, no uso d.e--~: 
RESOLVE, 

Caplmlol 

DISPOSIÇÕES l'RELJMlN_AIUf;S 

AH. 1". Seno~ eleiç\'le& pam os mcm~ do Comelbo Tutelar do Mmôcfpio &, 
A.mlia.l-PI. c:m 06 de outut,ro do 2019. por •ufifgio univa:ul e vom dm:to. 1eco:eto e 
fàculmtivo. 

~ :r. Nu clmçõc:s _., u.ti1mdu 1lmd el.etmnu:aa Ctrrnccidaa pelo TnJ:,i,oal Rq!ooal 
Elcilmal. bcr,n como oa demais rccmsoo, humano. e materia.!1 neceuúlóà para o bom 
aodameolódoplcito. 

~• lbl.co. Aa umaa e demais~ p,evulos no~ dcotc &mSo .cnr.:, ~Idos, 
coreltlSl-le em equlpamcnloJi JIR"'HD'cotc dclipade& pela C""'1iAão P:spccia1 dqi-,._ 
pelo CMOCA. ...--

Art.. 3". Poch:m - .,. maiora de 16 (ck2euc:u) -. ;.,..,.;.tos regulamente camo elciton:s 
do Munic{pio de Ana.ial-PI. 

AH. ◄ª. Em bip6i.,.c ~ o eleitor poderá '10W' foca do domicilio eleitoral ,. que pc:rt,mce,. 
d,nre,:ido voQlr em um dos caodidll- "'gislradol no n::6::rnlo municb,io. 

AH. S-. o clc:itor votam uma lmica .,._ cm OI (UU!) eandidato do """- llllllllc:lpio. 

1 1•. Tedo pref-.. para votar o. candidatóà, oc compm,- da MeM RbCCplarB, "" 
~ Elcitomit, o. Pollo!au Mili-.:a e n><:mt,r.,. d:a Gomdn Munic.ipal cm oc:rviço. .,. 
c!ctto,w mal- d.e 60 (IC&liCDta) - os ettic:rmoo. oo clcl!Q%Q com de1ki&lcia ou com 
mobilidlld.c md\mda eu nwlhcn:s gmvidu e i.a-

§ 2•. Slo documento& ofici.ai;J pn cotupnM1Çio da idc:utidadc: do el.ei!Qr. 

I - CMWra de identidade, puApOrte ou outro dOOlllllalio oficial com foto de valor lepl 
equivalcnu:, lnclllSivc ,;:a,:tc:in.. de CfflgO:da profmional reeonbeci.da por lei; 

li - ea:fili'2do de~ 

IV • eartc:i.ra DACional de habililaçllo. 

l l". lo será a.dmitida a certidão de~ ou~ como pwv.t de idcútidade do 
eleitor no ID01DelJlo da votaçio. 

1 4". Na cabina de \IUtaçlo é V1:dado ao eleitor porlar aparelho de telefonia cdular, m'4uma: 
f»~ ~ cqllÍplllnmlto de radiocommw:açao, ou qualquar ins1n1mmto quo 
po.aa compn::,m~ o s.igil.o do voto, dewlldo ficar retidos na Mesa Receptem enquanto o 
eleitor t$iver VOW'ldo (Lei u.• 9 .504191, art. 9-1-A, parigmfo único). 

1 S". Ser6 pc:mntido o uso de instrumcmtos que auxiliem o elei.mr imalfiibdo-. -• os quais. 
serão Sllbmc:tidos l decido do Ptaidalte da Meu Reoepton. n1o sendo os comporum_tea dai 
Mesa obrigadó6 a f~os. 

1 61'. O eldtor com ddici&lcia on mobilidade redunda. ao votar. podtri ser amiliado por 
peasoa de sua confiança. ainda que filo o tenha requtt:ido &Méeipadameme , ComiMfo. 
Elpecial. 

f r. o Prcsidmte da Mesa Recepton. c1.e v-. verificando ser imptt:.lcindfvel que o eieitnr 
eom ddicibia sei• llllXiliado JIOr pesaoa de 1111a confiança para votat, mloriDd. o mgreuo 
dc5sa &cgWlda pçsaoa. com o elàtor, na eabina, podendo esta, inclusive, votar. 

1 r. A pessoa quo mw1iarâ o eleitor com defici&cia nio pod.ed ser o candidato,. seu fitca1 ou. 
ter pm;ticjp9do da eampmha do candidato. 

1 ,., A aamteneia de ollÍnl pessoa ao eleitor com ddici&eía dc,vc,ri scr coosi.goada cai ai.. 

Art. 6º. Os loc&U design•dm pua ~ e apw:açio dos votos IIC:do publiclLdoll oo dwio 
oficial dm immi.cfpi01 da Prefeitom M'llllfcipal de Amúal-l'l. e cm edi1al.l a1ixado4 cm locais 
p6bliC011 com anteced@=ia mlnima de I O (dez) diu da d&tll do pleito. 

Art. 'r. As um.u clctn,mcu que saio Will7Jl.das pata voo.çio k:tio ~ ~ 
e lactada$ em cerimõJúa ~c::a, cm dam e• bmm:io • sc:n:m ddiniclos posteriormf:111 scado 
coavidados todas o, ~ e peaoalmmae notiiic:ados o ~ do M:infflhio 
Pfil>lico. 

!11". As umaa de comíngencia também .serio preparadas e lac:i:adu, sendo identificada$ cotn o 
fim • que se dc'&tinam; · 

t 2•. 08 lacmi dú am&11 deacritas .no capu1 e •1• deste artigo, fedo aslinado9 po:r doí• 
OICl?lb:os da CouJi.sdo 8'peçial e pelo~ do Ministério Públic:o. 

!I 3º. Ames de lavrar a aia da cc:rimõoia, 01 laa:cs Dio utilizados dew:rlo scr IICQDmciomdos 
em mvdope Jaa:Bdo e assinado pelos pn:Klllea; aquele& usmadoa e não ntili2adOI devcri() 

ser destnlfdos. 

§ 4". A 111a númda no §3" devm .ea- assinada pelos presentes e coota, ~ outros, os 
seguintes dados: 

I • data. bodrio e local de inicio e támino du aâvidades.; 

U-tlOOle e quali:ficação ~ ~; 

m- qu,mtidadc: e uicm:itkaçio dali uow • 8Cl:Clll distribnfdas para os locai& devotação, u.sim 
como u d.e <XlllbDgbciL 

1 S-. C6pia da ata será afixada no local aru1e se ralimu o procedimmto, mantc:D.do-1e a 
original. arquivada. na Seccetaria Execw:iva do CMDCA 

§ ~- Na hipótese d.e ser constatedo problema em uma DU maia umas llil1eS do ínfcio da 
vomção., o Pmiidenle da Mesa 1tecep(on, na presen!;IL dos fisws, podc:tá ~ a 
nbs1itui9io por Oldm de 0IJllting&:Jáa. 

Capftuloll 

DA COMISSÃO ESPECIAL DO PR~DE ESCOLHA 

Ál't. r, Em prq,an.çio 80II 11:abaihog DO dia da elcnçio, compete à Comitsio Especial do 
Processo de F.seolha, dl!llignada pelo CMDCA, sem prejubx, de oulru providaociu; 

1- a escolha doe locais de votaçio e apuraçlo, ob9c:Ml.lldo. em qualquer caso, a fiLc:ilidade de 
1U:eS110 àpopulaçio eu condiç&es de aceuibilidade de e1eitma com deficibcia, idmos e que 
pos&U8lll dificuldade de locomoçio; 

n -a milizaçio de mmiio datmada a infur:mar aoa amd.idatOII, filcaia e: dcma:ia particlpanta1 
sobre u condnus vedada$ ~ ~ cempenba e .no dia da votaçlo, C(IID • elaboniçlo d.e nmi 

termo de compmmwo de que serio obsawdu u nonnu iapectivu, a Kr Ullinado pelos 
caodidatos; 

lll - a ampla divulgação da clc:i.ção juDlo à p0pWJIÇio, usim como dos locau e: hormo de: 
inicio e t&mino ~. tmlD por meio dos érgios oficial$, quanto por meio de carla2Z:s e 
chamadas em progtamaS de ddio e: lc:kvilio; 

IV • a ampla ~ga9!0 do local e horários em que reoebcni denúncias acerca do 
itregularidades na propaganda; 

V - providenciar a seleção e adequada capacitação dos m<:Sário , se,credrios de mesa,. 
c.scruti.llll.doo::s e dcrnajs servidores designados para amar no dia da eleição; 

VI - providenciar apoio jU.llto aos órgios de segurança pliblica, mediante, coDllllo pr6vio jUIU()o 
aos comandos da Policia Militar e Guarda Municipal, para gJllaDtir a segurança dos locais de 
votação e apuração de votos, além de coibir p,oll&ivei$ 11busos e/ou tumultos (com o, 
foroe,cwonro, &0$ integrante$ da própria Comissão, Praidc::ntcs de Mesa e Ministério Pi'iblico,. 
dos nomes e tc:lcftmcs de comaro dos agentes que cstarilo de serviço no dia da voUIÇlo ); 

Vll - o tmnsporte seguro da& umas eleitorais até os locais de votação e onde ~ Ili 
BpUillçio dos voto6., devendo prever. com a antcced&icia devida, a fonna como j$to oco:rreri; 

vm - a dcvída oigllDÍZilçio dos locais de votação, com a colocação das umas e cabines de 
votação em locais adequados, fornecimento de CBD.c:tus de cor padrão (e difa:caciada) para as 
cabines de votação, mesas :rcllC!pQ)Ia$ e apuradoras, cartazes contendo ori.c:o.láÇão aos eleitores,. 
ali.Incntação para os mesários etc; 

IX - o foru.ccinlento de veículo e motorista para os membros da Comissão Especial e: 
representante do Mmístério Público, para que possam acompanhar de pertO a votação e 
reali%ar o trabalho de :fiscalização, cf.etuando u dilig&iciu necessária$ para aferir possíveis 
irregul.aridadt&; 

X • a çonfeççllo de crachás ou outru fonnas de identificação dos mesários, secredrios, 
awciliares, escrutinadores, membros da própria Comii\Slo Especial (além de outros se,vidoces; 
que atumão cm cantcr oficial, no processo .de csc:olha), assim como dos :fisçais indicados 
pelos candidatos, sepindo modelo padJio pnMilll1<:llte aprovado, que devaio ser a todos 
distribuído$ com a anteceó!ncia devida; 

XI - a ddin:içlo do número máximo de fiscais d05 cand.i.dafQs qoe poderio acompanhar os 
crabalhos de votaçlo e apuraçio, como forma de cvíw aglomtmçlo, com a previsão de que. 
em sendo ncceuãrio, haverá "rodlzio~ enJre os mesmos; 

xn - a designação de 5COIÍdorcs par,a atuar llO$ 1ocai.s de votação e apunição, orico.llUJ;dó 
eleitores e prestando apoio adminístrati'>'O aos mesários, CliCIUlinadOte$ e à própria com:issio 
&pecial. 

§ 1 •. Para o adequado desempenho de suas a1ribuiç\'le& à O,mi$$io Especial recebeni. 
a.ssessoram.culo th:nico, dt:ntre outros, pela Procuradoria do Mwncfpio ou Õlgio cqUi:vuleutc: 
com c:o.nhecimcnto c:m matéria de Dücito; 

§ 2•. o dia da vota\:10, a Comissão Espcclal pernunecenl. cm regime de plam:io, que, 
somente se enoemuá após a apuração dos votos e procl.amaçio do .n:50!.ládo do proce$$0 de 
C$iCOJba; 
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§ 3•. :Para 1lu:ili1llr o acionamento doll mcmbroa ela Comiuio &pc,çíal. - tdefonea de 
contato ledo fomeci.dos aos integrantes d.u Mca85 Rccq,ton,s e Juntu Apuradoru, assim 
como ao n:pm1mtanto do Ministério Públieo. 

Art. ,. A Comisslo Eapecw enviará ao Prcsideme de cada Me. Reecpta:a de Votos. DO que: 
cOtll)er, O Rguint.e ma.t.eria.l: 

1-uma(■) lacnda(5); 

D - lista camc:ndo o nome e/ou apelido e o número doa amdidatw habilitado., a qual ~ 
dispontvel nos recincos das lillçl5es eldtorail; 

m. cademOf de votáção dO$ eleilotes da Soçlo; 

lV ~ eabu,a.dc "1)lação K1J1llll'J$iQ a éDlidàdeil ex1emaS; 

V - formulm01 "Ata da Me.- Receptora de Votos", conforme modelo fom~ido pel.lll 
Comiasio &peclal. 

VI - almoíada para carimbo, mando l coleta ela impraaio disitaJ do cleil:ar que nlo sall,a ou 
nloposaaainar, 

VII- SCDbaa pua saan dutdbuldas aos dcitmcs ap6a u 17:00 bons; 

VIIl - canetas esferogdficu nu cora azul e/au preta e paplú nccc&&6i:iolll aos lrllhl1hos; 

IX - euwlopea pam acondicionar o■ docmnentos relatívoa à Mesa; 

Parip'aeo ãalco. O materi:a1 de que Ira.Ili. este migo dcMri 1G1: entrep.c ao Presidente dai 
Mesa Receptam, mediamo protocolo, aoompanhado da Illlaçlo, na ~ o ~o 
declarará o que e como recebeu, apondo sua Ullinutura (Código Bleitotal. 1111. 133, ~ I "}. 

Art. 10. Todas as decisões da Comisslo Elpeçia1 serio ~ .eute com,mic•de■ 110 

Ministmo P6blico. 

capitalofil 

DAS MESAS lú::cEPTOllAS DE VOTO 

Art. 11. A cada SeçlD Eleitoral ~ uma Meu. lteceptora de Vows, salvo na. 
hipótelle de~ de seç3e■• 

Pllrip"afo dllleo. A ColW.s8io do Processo de Becotti.. a qualquet tempo, poderá .~ 
11 agrepçlo de Seç~ Bleitonis viuudo l nciomlizaçlo dos trabalhos el.aitorais, deede que 
aio importe qu:alq1Xr pnjuizo l votaçio. 

Art. 12. Ccmstituirio u MeSllli RoeeptoI1111 de voCiOI \1ttl Premdénte, um Maário e um 
Sec:múio e um S~ JUJZDeado5 e eouvo<:&doe pela Comimo Especial. 

f 1•. Em cumprimmno • está raoluçlo, scn1o dttign•do• mc::&irios supl- da ordem de 
I 0"/4 (dez porcento) do námao total.pamevmtuais~. 

§ 2•. É~ à Coinisslo ElpcciaJ ll dispensa do SupleutenuMe■as Rceepto:ral de Vo<os,. 
bem C(ll)ll) a reduçll) do número de membros dllS aludidiu Me■as, para no mfDimo, 02 (doia) 
membros. 

f 3". Nio poderio ser nomeados para compor u Mesas Reecptwu de Votoe: 

1-os candidatot e tiC!l1I pa.rc:orcs. _,,gnlneos ou .afins, atli o terceiro grau, ~ 

D - o e&gnge ou o (a) companbciro (a) do candidato, 

ffi - U pes80U que notoriamente estejam &undo campanha para WD dos candidato11 
canroi:reutes ao pleito; 

IV- os elc:i.tares mc:nOICS de 18 (dt:mitD) anos. 

f , •. Os nomeados qne nlo declammn ll ~• dos impedimcntt>s n:fi:rid.oa ll08 inciBOII I 
• IV do ~3• deste artigo incorrerão cst&rlo 3'rjeitos a ADÇIÕCI de ~ civil e adminislnliva,. 
iJ1cJusive na forola _pte'Yista pele Lei n• l!.429192. 

§ 5". O ck:itn.r dewm apresentar ao Presidmte da Maa Receptana de Votoa, o tftulo de ch:itor 
" a carteira de identidade ou oulro doownemo ofiçial oom fotografia. 

f 6•. Bllistindo dúvida quanto l idcntidadD do eleitor, o ~ da mesa dewri qoeetioná
lo 8Dbre os dados comtanta no tftu.lo de clcilor ou uo documento de idmtificação,. 
confrontando a auina%ma do documento de identidade ç,om llq\lC:l,a fcíta pelo eleimr, na sua 
]llnSHllça, e mmckmmdo na ata ll dúvida smcitada; 

f 7". A impugnaçlo da identidade do eleitor, formulada J)OT -broJ da mesa, ou fiscais, 
amdidatos, Mmistmo Público ou .que1quer eleitor, Kt1i ~ vcrblllmente ou por 
escrilO, ates de ser o menno admitido a votar; 

1 r. Comwt da ata u imPQllll&Ç6a e o número de votoe impugnado.; 

§ 9". Nas MC6U R.cccptoraa de Voto$ -" pcnnítida a fiaciiliDçic, de votaç,lo.. a fommlaçlo 
de proteStOS, ímpugneç&e, inclulive quanto il. Identidade do eleitor, devendo aer regiatrado, 
cmlÚL 

Art. 13. Após a apceeentaçlo do eleitor pua wtar, o mesário deveri certificar ee o nouu: do 
eleitor çomta na luugcm fornecida pdo Tribunal Rcgio.nal mcitonl. 

Art. 1,. Após II luibillta.çio do clcitm para \'018r, o mcllDlO 9Cri eocaminbado à cabina de: 
votação, devendo o mesário colhe!: sua .IL68inatum no cadc:nm de votaçll.o • 

Art. 15. Fica U8egDrado o sigilo do wto medimte: 

I • o iaoJamcoro do dei.ter, apccaa para cftito de =lha dos candidato.; 

D - a impossibilidade de ser ~bado por qualquer pessoa à cahina eleitoa], salvo u: 
hipótaea pnwistu Doa paz38Afos s· a 8" do mt. ~ . deslll Rsolução. 

C.pfmlct IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA.MESA RECEPTORA 

Art.16. Comt,ete ao P!aidcnte ela Mesa~ de Vows: 

1-recc:ber o material de votação,~ a IIWl me&a Icccptora de votoe da Comissão 
F.special; 

n - comp8ffl:CI' no local de wcação, juntamente OC1111 os d.emaís mcmbrol da Mesa RcccpfOra. 
de Votos, ait, as 07:00 horas do dia da eleição, paia .inspcçio e preparação do local. ~ 
u cabülu, coiúeriu.do e c:qao:iZUJdo o inat.enal de votaçlo; 

m -~ pm:c:nte no aro de abatura e de c:oomameato da eleiçlo, salvo força maior. 
oomuníawdo o impcdlmeuto à Camwio 13$pc::ciaJ. pelo mcuoa via.te e q1llllro boms antC$ d& 
ebenuta dos trlb4Jboe., ou iol~IIWl:leate, ee o ilxlpedimellto se der dentro desse in,m ou no, 

curso de eleição; 

IV - afixar as listas do.ti amdidatos próximo à cabina de votaçla; 

V - providcuc:w almotàda 001D tinta para 011 anal&bctDII e os que mio padc::rc:,n assiom-. 
C'1cteerem O 5ell. direito llO voto; 

VI - mbstitoír umas, C8IIO .eja necaário; 

VII • autorizar oe clGitoK$ a votar; 

VIII - informar l CQl11Wilo Especial. Oll f■tos que impcç.m ou difículllem o in!c·o do 
Jr0CCSSO de votação; 

IX - rcso!veT imcdiatamcmc todu as dificuldades ou dúvida■ que oearr=; 

X -llllllll« a oI1km, para o que poded aciomr a Policia Militar ou Guarda Municipal; 

XI - comoltar a. Comudo Especial e o ~o P6blico .:ibrc OCOIIâK:ia8 cujas toluç,õe■ 
dclc:ldcpeDdcrcm; 

m -recebei' as .impugaaçc5c:a dos tiec.w dos candidatos, oonsignando-es em 111a; 

xm -5-lizu a di4tâ.buíç:io das Kllhu; 

XIV - zelar pela p:cservaçio das umaa, da cabina de votação e da li&ta CClllteDdo 01 nomes 
e/ou ilpelidoa o 011 IJÚme:ros dos cudidatos, dispontvcl no recinto da Seçlo.; 

XV -verificar u c:redenciais do■~ r;/ou &am dos cmdi.dalot; 

XVI - c:oonlmar o ttabalho do mc:sirio, 8CC:R:ltrio e:~ no intuito de OJ'!!iUllDF o proc:euo 
deolc:içio; 

XVIl - declarar encein.da a votação às 17:00 horu e det:a:mlna:r o n::spamlveJ. ~ 
da dí91ribllição de 8ICllhaà ownàadaa 1108 d .aitomi praicntea, reeolhc:ndo RWI tfwloe de eleitor; 

XVIII- recolher todo o matmal de votaçio e e:ntreg:i-lo medimte recibo em 02 (dual) viu,. 
com a indicaçlo de bon: à. Comissão Espcc:ial e/®~ indicado por- da, que por sua 
wz cn~pm o matc:ria1 DO !ceai designado pma escmdmo, para • contagem final do■ votos, 
logo após o encemimeo.to da d.eiçio. 

Art. 17. Cou:!pete 110 Sa:rcürio: 

I - cl4bortt a aia da eleição, onde comtamo u ~ os incidmtes ocorridos 11D cunio 

da votaçiD e o manero de elcifol:es ~ 

D - distribuir aos clc:it«es, ls 17:00 boru, u Rllhu de entra.da, previamenb! rubricadas ou 
carimbada■., ~ a ordem numbica; 

m - cumprir u demai3 obripç&s que lhe~ wibu:lda. 

Paricnfo lDlcct. A ala di:verá ser usinada pelo Scc:rclúio, Presidc:nt-= e Mcurío, 11.lém dos 
filiem pn!&ellt.e:s. 

Art. 18. Compete aos Mesários: 

1- identíficar o eleitor e mbiept o eomprovante dG Votação. 

D - substituir o Presidente, de modo que haja ac,mpr-e quem. mponda peuoalmmte, pela 
ordem e regularidade do procceeo eleitoral, cabendo-lhes ainda, assinar a ata da deiçio. 

Parip-afo 4aleo. Nlo ~ o Pl'csi.~ at6 as 07h30miJI. ueumiri a :Pn::sidtlncia,, o 
Mesmo e. .oa SWl fillta ou. impectimemo, o Sec!reWio ou um do8. Sçlcaic:. indi.cados pelo 
Cooldtmador Locat. 

Art. 1'. Compete aos 00IDJ)O!lmta das Meslll Reupcotu: 

I - cmnprir as llO!mll5 e procedimc:ato embelecidos pela Comiaio &pcctlal; 
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D · te_. a ímp\13D&Çio dos votos apreKDlll.dos pelos fiscais 1181 ata e proceder à colbcíta 
do -voto an separado; 

m - vcci.ficc o material neceuário para • vota~. antes do lDkio da eleição e, cm cuo da; 
ÍIIqularida.de. comunicar 1110 Mini$t6!io Pl)blico e ao Cousclho Municipal dos Direitos d& 
Criança e do Adole&eente . CMDCA, tomando as provüRnciu cablveis; 

IV - wmprir u demais obrigaç&s que lhes tbJ;em atribmda&.. 

CapftaJoV 

DAVOTAÇÃO 

Art.. 20. O proccao de eacolha aerá mcalimdo pelo Minist&io Público, pela Comisdo 
Eapc,cial e pcl_o Conselho Municipal dos Dúeitm da OiaD9" e do AdolC$C.Clllc • CMDCA-

1 1". Poderio permanecer nas seç3es de votaçlo, oo mnilno. fY1 (,c;t,::) ~ e,nttç elt:5, o 
candidato ou seu ~lante, mcmbroa do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adblé:liccutc - OMDCA, rq,relleDtant.e do Minutb:io Pôbtico, a1m dos membros 
da Maa Receptom. 

1 2". O ~ ou peuoa par ele dmigmda a represemá-lo, que par qnalquc:r· açlo an 
omisdo vcoba a 1nmaltuar ou ~caro bom andamento dos lr8blllh01, smá CODWWlo pelo 
Presideate da Mesa Receptora de Voú>II a se retirar do local, sera pn:juf%lO da posterior 
aplicação de oucru suç,lle8 decom!ma de tal condatL. 

Art.. 21. Sedo· obser:vado8 Ili votação OII Mgumtell pzocedimmtos: 

I - o eleitor, ao ~'" ua S0çio e amai de ■dmumr o recinto da Meu. Receptora de 
Votos, devem po5tar- cm fila; 

n - admitido ■ ■dmlnr, o eleito( ~ - documc:uto de idcmificação a>111 foto à 
Mesa Receptora de Voto&, o qual poder! ser Cll.■mimulo pclOI fiscais doti candidatos ou pelo 
~ do Ministmo Pdblfao; 

m- o componcnn: daMea tocalmri o cada#ro de cleitosa da 1IDlà c110 cademo de "YOtaçio 
o n.ou,e do eleitor e o oonCromm cam o D0lrul constante no documeuto de identifi:caçlo; 

IV - não havmido dávida sobre a identidade do eleitor, Rd ele convidado a apor soa. 
■ssina.tma ou impreui.o ~ li.O cadcmo dG vvtaçlo; 

V -~do. o eleitor &cri imtru[do a se dirip- • cabina pma votaçlo 

VI- após • votação. o meári.o &:vom:d o docmnmro de identificação ao eleitor. 

,\rt. u. Â4 ~ do. cleitoteS ialo rccolbídu 110. Càdcmo, de VOf8Çlo, OS qua;._ 
j UD:tamenb: com o relatório final/ata da eleição e o maimial restante serão entregua 110 local 
deugoado pua. apur■çio. 

11º. O trampartc dos documamos do pnx:esao de esco.lha smá pmvi.dend.ado pela Comissão 
&pecial ou peuoa que esta desigmr para este fim; 

§ .2". Cabe à Comiuio Bapeda1 guantir a aegunmça dos encurepdoll do nmpone das umas 
atê o looal de aponçio. 

CçftaloVl 

DAAPURAÇÃO 

Art. 23. A apuração cios voCos ocorra-" imcdiirtarrratc ap6& o reccbimeuto das UIJJiU no local 
designado para r.scrutlnio, obsc:rwdos 110 qoi: couber, os proec,climmrto$ ~ D08 mtigoe, 
l.S9 a 187 do Códigp Eleitoral e o disposto Desla Resoluçlo. 

1 l". A apuração -6 feia. per meio de uma }llDÚI Apmadona cm IIWl1CrO de 03 (u&} 
membros, mais 02 (dois) amdliares se necesú.rio; 

12•. Haverá O 1 (uma) Junta Apundon para cada 05 (dilas) umas; 

f 3". O CUlW dos trabalhos, Jodoi Oli mewbwi; du Jwitu Apuradon$ C ~
uudlima 51l1Jlalmpodmlo parta-e ulilimr c:mx111cúl:mgrtiica de cor vcmcJha; 

f , •. O ~te do Miaistério Público ICd 110tilwado pua partiçípu do aro de que tra1a. 

o wpvt e os cmdida!os e HDS fiscais cndmciados mio convoc:ado5 para -vmpeub ... °" 
procedimados relativos à apuraçio; 

1 s-. Á,J JlllJ.tas de Apun.ção pmc0dc:nlo da~ fo:ma: 

1- .m:ebcrilo os doc:umeutol da votaçio, cuminando S111. idoneidade e regularidade, inclusive 
quanto ao fimciammenio nm:ma1 da Seção; 

D-reeeberiouuma; 

m - tellólvcdó todas u impugnações e incidmtes wrificados dman.le os tnbalhOII de 
apuração; 

IV-~ todos 0& procc.climcntos e ~u cm ata espedficapara 1111. 

Art. 2'. A apuraçlo do1 votos ·OCOU"Cd m>tll Joça! ÚIÚCO, C8J)CCialmmte ~ para tal, da 
segDÍDfie maneira.: 

1 - pn:encher no mapa de apuração o níanr:ro de wtos n:ccbidos pelo candidato tloo digi,tat 
no sistema de apuraçAo o nmncro e/oo nome e/oo apelido do candidato; 

n - Os boletins de uma serio assinadoll pelos 03 (tres) mcmbnis da Jnni. Apmdora e pelos 
02 (dois) auxiliares e, se prescmcs, pelos fiacail ~ c:andidatos e ~o rq:r:eseutante do 
Ministério Pdbüeo. 

m-Apeus 01 boletins de uma podcrto &erVir como prova postmor pemite o CMDCA. 

Art. 25. Apuradu todas as 1ltQa$, a Comiuio l3ipecia1 mlCbe!á o tetU1tado du p1aniibJls de 
apuração e, não havendo 11DJlllgil&ÇÕCS ou rcamos, Wll. a totalliaçlo d06 votos por eandidato. 
lavrmdo a ala mpectiva. 

Art. .26. Rciolvidas u impugnaç&s çmemadas duram a volllçio, a Comissio Especial 
diwlganl. o ffll1li.bulo da dciçia e o C'.ooselho Municipal dos D:Ímtoll da Criança e do 
.Adolcscmtc - CMDCA, proclan1ará o r;mtltado da eleição, que &Cri. posteriormente publicado 
1101 éqios oficiais. 

Art. 27. Após a proclamaçio do tCSUltado os caudidatos poderio lpIUCDlar impugnaçiics, que: 
serio dccididu pela CotDisÃo Espccia1. após ouvida do Miníst&io P6blico. 

Parágrafo '1lko. Caberá RlCIJno, da decisão da Cmmio &pecial ao Coll5cJho Muoi.çipal 
dos Direitos da Criança e do Adolc8Centc • CMDCA, imediatammte após a decisão. 

Art. 21. Os pedidos do impugDaçiio referentes ao rew1tado geral da clcíçlo ou ftce 
propapnda imgular de eandidatos, deverão ocomr no pram miximo de 02 (doía) dias após a, 
publicaçio oficial do resultado, dew:ndo o Comclbo Mmricipll dos Direitos da Criança e do 
Ado1csceote CMDcA decidir, cm reunião c:maonliDml cçccialmartc dcsígnada pua este 
fim. DO pmo míximo de 05 {cinco) dias. 

ParignfG ibu'10. A decisão do CMDCA &ed pmedida de pareca' da Proamldoria Jwfdka 
do Municfpio, com notiiic,ação pessoal do Ministá:io Põblico. 

Art. 29. A pcndêocia do julpmcnto de n:cunos nlo impede a divulgação do raultado da 
votação, que dcverí, DO c:mmrto, conta a res.wva quanto à possibilidade de alttnção. 

Art 30. Uma vez julpdos oa :mm30I, cabe ao CMDCA dar ampla publicidade ao :n:sobado 
final da eleição, sem pRljwzo da relüicaçio dai publicações antcrimnu:mc: efc:tuadu, cuo 
nc:ccssúio. 

CapfwloVD 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31. Em caso de empate na votação de c:aodidatos e de sup~. sem conndcmdo eleito, 
o candidato com maior nota na pmw de conhecimento e oa pmi&tma o codidato mais 
idoso (Código &eitoral,. art. 111). 

Art. 32. .~ oonsídmdos suplentes dos candidatos eleitos todos os demais candidatos que 
nio focan eleitos, na ordem decrescente m, votação. 

.Art. 33. AIJ fimd dos IIabaihos, a JWlla de Apuração e seua auxilims preencherio o mapa de 
apmaçio conímme modelo fornecido pelo CMDCA, c:m duas WIS, u qw 8elio a&sinadas e 
robrica.das por IXXlos os compcmc:otcs da rcfmida Iunt1, fiscais dos candidatos que cstivtmll! 
presc:ntes e pelo ~ do MiDistmo Pãblico, dos quais constarão, pelo meoos, os 
scguiotcs dados (mialogia ao disposto DO art. 186, W do Código Eleitoral): 

I • o IIÚJncrO de votos apmdo& direlameme pelas umas; 

n -a votação dos candidatos por regiooa1, na ordem da vo1açào recebida; 

IV • as impug!l8ÇÕel ~ às J\Illlas de Apuraçlo e como foram molvidas. assim 
como os m:msos que tenham sido intapostos. 

Art. 34. Todos os casos omissos serio resolvidos pela ~ Especial, com COIISlllta à. 
Procuradoria do Municfpio e notiflcaçlo pessoal do Ministério Público. 

Atraia1 ,26deMaiço de 2019. 
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ConNllloNunldp9ildosD1191ua ... Dill----NAnlllll-OIDCA 
1.1111 Nunlc:fpel-NO N/2GCl1...._.. ,- lal '1:l.8/2014 

RESOLUÇÃO•• Wl'2019- CMDCA 

Dispõe .,obte as ccmduW vedadas aos(às) 
eandidatos(u) e nçc,ç(iVO$(Q) 6scaí& duralde o, 
Processo de BsGolha doa M<:inbtos do(s) 
Coo,clho(s) Toklar(e:s) e sobre o~ d,;, 
sua apm:açlo. 

O COl'iSELBO MUNICIPAL DOS DIRUTOS DA ClUANÇA B DO 
ADOLESCKN'TE (CMDCA) do MIIDiçfp:io de A.,:raW - Piam, DO DO de S\RlS 11:11'1~ 
cooímdu pela Lei. MunícipM nº 096'2001, ai.tendia pela Lei ri' 218/2014. bem como pelo art 139. 
Lei Federal ri' S.069190 (Estatuto da Criança e do Adole:scenm) e pelo art. -r, da Resol.uçlo 
CONANDA nº 170/2014. que lhe confeffln a pmiidanci.a do l'tOl)e$$Q de Escolha dos Membros do, 
Conselho Tutelar e, 

C0 SIDll.llANDO que o art 7", §1°, leira "e", da Rcloluçlo CONANDA rt' 170/2014. 
düpOe quo 4 Comissló Bleit<nl do CMDCA cabe definir as COl1dUtas pcm,itidas e w:dadas ao,(à) 
candidatos(as) • membros do(s) Comc:lho(s) Tuldat(cs); 

CONSll)EIUlO>O, abJ,fa, que o art. 11, §6º, incisos W e IX. da Rcsol,uçlló CONANDA ri" 
170/2014, apoma wnbán ser ambuiçlo da Comisd.o Eleitnral do CMDCA, analisar o dGcidif. eiu 
primeim insdocià ~ os pedi.dO! de~ e outros incidcmtls oomridos no dia dw 
YOIILçlo, bem como raolva- os casos OlmS501'. 

RESOLVE; 

ART. 1• -A campanha dos(as) candidatos(u) a me:mbn:it do co-lbo Tulelaré permitida somC!l1c 
após a publicaÇIO da lista final dos(as) oandidatos(as) habilillldos(u) no Proccs&o de Escolha e será 
encenada ameia o.oin: da~ do dia da vomçlo. 

ART. r -Setlo C01Wderadas conduW vedlldu aos(b) caodimlos(as) dcYidam.eme babililados ao 
Pfoce»o de Eso,;,lha dos membro:l do Conselho Tulelar de 2019 e aos seus prepostos: 

DA PROP GANl>A 

a) merecer, ~ ou solk:i.tar diDhciro, dádiva, rifa. sorlei.o ou. ~ de qualque,: 

---= b) pcrtmbar o ,-;,go público, ,x,m ai~ ou abusos de mstnllDeOIO$ sonoros ou sinais 
IICÚStiCOI; 

e) fazer- proptpnda par ll1Cio de impressos ou de objeto que ~ inclq,cric:nte ou rústica 
pma. CO!lfundir (lOm moeda; 

d) prejudicar a higiene e a esti:tica whma ou dt.vespritar ~ municipais ou qw, impliquem 
qualquer restrição de dímto; 

e) Wlllliar, difamar ou iajuriar quaisquer pcs,oas. bem como 6(glos ou cmidadcs que exerçam 
allloridade pública; 

f) fàzer p!Opfq!lll1da de qualquer lllturezll, que for veiculada por meio de pi.cbsçlo, msc:riçlo a 
tinia, 1iDç1o de placu, cstaodartes. faixas e assemelhados, nos bens cujo uso dq:,eoda de 
ccsslo ou pcnnisslo do Poder Público, ou que a ele perteoçatQ, e oos de uao comum,(~ 
clubes, lojes, çeutros comca:ws, tc:mplos, giidsios, estâdios, linda que de propriedade: 
privada), inclusive ~ de ilwninaçlo pública e sinalizaçio de tráfego, vim.os,. 
pawelas, ponta, paradas de Õllllrus e outros equ:ípamc:utos arbauos; 

1) colocar propl8lllda de qualquer mtun:za cm írvortS e nos jardim localimdos em éreis 
pública.,, bem oomo em muros, oen:as e tapumes diYisórios, mesmo que nlo lhes C8ll.'lelll 

dano; 
b) fízer propaganda mediante olddoors, sujeitando-se a empresa .respomável e candidaos(u) i. 

imediata fflimda ela propaganda itregulat. 

DA CAMPANHA PARA ESCOLHA 

a) confeccionar, ulili7Jlr ou díslnlmir por (l(lll)it.8, llQl!idsto(•) ou OOlll a S1111 autormçll). camisew, 
chaveiros, boBés, c.mew, brindes, ocsta bá.,icas ou quaisqacr outros bc& ou materiais que, 
possam proporcionar vmmgem ao(à) eleitor(a); 

b) milimr showmlclo e m:mo IWC'.lllelhado pn promoção de cmdidsto5(as), bem como• 
ll)l'CSCntaçlo, mnwxnda ou oio, de artistas com a finalidade de 8IIÍmar oomk:io ou mmilo de, 
campanha; 

e) utillmrtrios cl~ em r;amJ)lllha. m:eto pua a 50DOtizlçlo de lll6ado de .omk:io,; 
d) 11S11r $1mbol~ ~ ou imagai,,, ISSOciadu ou semelhantes 4s empregadas por •óqllo de 

govmio, cmprcsa pública ou sociedade de economia misCa; 
e) efetuar •quaiqua-lipo de papmmto em troca de espiço pua a vc(çuiaçlo de popipDda = bmJs 

particwares, cuja .ccs.,1o dl!ve ser csponttnea e gratuífa;, 
J) CO!llnDlr ou utilizar, ainda que cm n:gimc de voluntariado, de crianças e adolescentes pua 

distn'buiçlo de matcrilll de campanha cm vias pôblicu, rmcltnciu de el~ e 
estabelccirnCD!Ds oomeroiais. 

O DIA DO PROCESSO DE ESCOLHA 

a) ILW alco-mlaoli!ls e 8mplificadores de som ou promover oomfuio ou carnata; 
b) amgímeDlar eleitor ou m.cr propaganda de bocldc ~ 

e) até o tétroino do horário de votação, cootribuir, de qualquer fonna, para aglomeração de 
peswas portando vestuário padrooízado, de modo a caracteriza.r manifestaç&> coletiva, com 
ou sem utili7.ação de velculos, 

d) fomecer aos(às) eleíio~as) transporte ou refili9Õé8; 
e) doar, oferecer, prometer ou entregar ao(à) cleitor(a), com o .fim. de obter-lhe o vOll), bem ou 

vantagem pessoal de qualquer m.tureza, inclusive emprego ou função pública, desde o 
registro de candiclatura ~ . o dia da clciçlo, inclusive ( captação de sufrágio); 

1) padrollÍ7.at, nos trabalhos de votação, o vcstuârio dos(as) seus(suas) respectivos( as) fiscais. 

DAS PE ALIDADES 

ABT. 3° - O desrespeito às regras aponladas no a.rt. 2° desta Resoh1~ caiacteri=á ioidoneidadc 
moml, dcixando o(a) candidato(a) passivei de iml)llgllllÇão da candidatura, por conta da 
inobse.Mncia do requisito previsto uo art 133, inciso I, da Lei Federal nº 8.069/90 (&tituto da 

Criança e do Adol~te). 

DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE CONDUTAS VEDADAS 

ART. 4° - Qualquer cidadão ou candidsto(a) poderá representar à Comissão Eleitoral do CMDCA 
contra aquele(a) que iilfhDgí:r as Il(IIIIUlS estabelecidas por meio desta Resolução, instruindo 111 

represenlaÇão com provas ou indícios de provas da infração. 

Parágrafo mco - Cabe à Comi.ssão Eleitoral do CMDCA registm e fornecer protocolo oo 
n:pieseolaDl.é, oom envio de oópia da repmemação ao Millistério Público. 

ART. S" - No p= de 01 (um) dia conlado do recebimento da nodcia da infração às condutas 
vtdadas previstas nesta Resolução, a Comissão Eleitoral do CMDCA <kvm instaurar prooedim.ento 
administmtivo pera a devida apuração dé sua oco!'mlCÍa., expedin.do-se notificação ao(à) inflator(a) 
para que, se o desejar, apnsenm defesa 110 praw de 02 (dois) dias 001Jllldos do recebimento da 
notificação (an. 11, §3°, inciso 1, da Resotu.ç&o CO !ANDA nº J70ll014). 

Pari.grafo ó.J.tico - O procedimento administrativo também poderá ser instaunido de oficio pela 
Comissão Eleitoral do CMDCA. assim que tomar co.ohecim.ento por qualquer meio, da pmtica da 
infração, 

ART. 6• - A Comissão Eleitoral do CMDCA poderá, DO praw de 02 (dois) dias do ténnino do 
pm.o da defesa; 

l - 11rquivar o procedimento e.dminislmtivo se entender não configurada a infração ou na.o houvec 
provas suficientes da autoria, notificando,se pessoalmen1e o ~presenllldo e o represe.ntanw=, se for o 
caso; 

Il - determinar a produção de provas cm reunião desigoada no máximo em 02 (dois) dias contados 
do decurso do pmzo para defesa (art li,.§ 1•, iociso ll, da Resolução CONANDA rl 170114). 

§ I • - No caso do inciso n supraci1ado, o representante será intimado pessoalmente a, querendo, 
comparecer à .reunião ~gnada e .efetuar sustontação. oral ou por escrito. à luz das provas e 
argumeotos apreseolados pela defesa; 

§ 2• - Após a manifeslaçlo do representmte, ou mesmo na ausência deste, será facultado ao 
represelll8do a efetuar sustentaÇão, oral ou por escrito, por si ou por defensoc oonstituido; 

§ 3' - Eventuais ausências do n:pi=:nlantc ou do n:prcscnlado não impedem a Jtali7.l1Ção da 
reunião a que se refere o inciso II supracitado, desde que ttuham sido ambos ooti.ficados para o ato. 

ART, 7" - FiDalilada a. reunião designada para a produção das provas indicadas pelas ~ a 
Comi~ Eleitoral decidirá, funclamentadamente, em 02 (dois) dias, notificando,sie, em igual prazo, 
o(a) represemado(a) e, se o caso, o(a) :n:p~ que ledo também o mesmo prazo para interpor 
l'CCU!$0, sem efeito suspensivo, à Plenária do Conselho Mumcipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (an. 11, § 4°, da Resolução CONANDA n• 170/14} 

§ 1 • - A Plenária do Conselho Municipal dos Dimtos da Criança e do Adolescente decidirá em oi 
(dois) dias do ténnioo do pram da interposição do r=, rcwrin~sc, se pccciso for. 
extraordinariamente (art. 11, § 4°, da Resolução CONANDA u• 170/14); 

§ 2° - No julgmnmto do re<:IM'SO será observado o mesmo procedimento indicado no an. 6°, §§ 1° a 
3° da presente Resolução. 

ART. 8" • Caso ~a cassado o registro da candidatura, cm havendo tempo hábil., o nome do 
candidato cassado será excluldo da programação da wua eletrõnica 

Parágrafo ioico • Em cio havendo tempo hábil para exclusão do nome do candidato cassado da. 
programação da urna eletrõ.nica, os votos a el.e porventura «edi1ados serão oonsidmdos nulos. 

ART. 'J' -O(A) representante do Ministério Público, 181 qual deteimina o att. 11, § 7", da Resolnção, 
CONANDA n• 170/2014, deverá ser cientificado de todas as dec-isões da Comissão Eleitoral do, 
CMDCA e de sua Plenária., oo praia de 02 (dois) dias de sua prolação. 

ART. 1D • Os praros previstos no art. 3° seguirão a regra do art. 112 do Código de Processo Civil 
(Lei Federal u• 5.869, de 11/01/1973), ou sieja, r:ealka.-,se-ão em dias úteis, das 06 (seis) às 20 
( vinte) horas. 
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-• .. 
' 

~MUnldlNildQII..._ ... ~ ,., .... .,.,......~ ._. _ _ ""' .. , ___ W 219/2014 

DAPUBUCIDADE DFSl'ARESOWÇÃO 

AllT. ll • Para que o teor ~ Resoluçlo seja de cxmbccimento de todos os munlcipes e: 
candidatos(•). ela deverá ter ampla publícidade, sendo publicada no Diário Oficial do Munic:lpio 
ou meios equivalemcs, além de ser afmda an locais de grande =o ao públiro e DOticiada em 
rádios, Jornai& e O\ltl'o$ meios de divulgaçlo. inclmiw a x powveJ, pela intun«l, 

hrignfo 6ni.co · O Conselho Municipll dos Dimtos da Criança e do Adolesce:nte dari. ampla 
divulgaçlo dos telefones, eadcrcços elctmJic:os e locais oode pmio ser mcaminhada., denÚ!lcia$ 
de violaçlo das regras de campanha; 

AllT. U - A fim do que os(as) cmdid,io,(u) lllo a1cpcm <booMCCirn<::mo do teor des1ai 
~ID,çlo. a Commlo Eleitond do CMDCA fmi rcumlo com elcs(as) cm 02 (dois) 1llOIDentos do, 
Procmo de Esco.lha dos Membros do Comclho Tmdar: 

a) anw do início da campmha. tio logo seja publicada a relaçlo dos(u) candidatos(as) 
ímc:ritoo(u) e considenidos(as) babilitados(u) - art. 11, §§ 5º e 6", da Resoluçlo, 
CONANDAn"17M014; 

b) na v6spma do dia da Vllàçlo. 

Patqrafo hJeo - F.m cada UDlll dessas reuniões, sert lawado Tmno de Compromisso, assínado, 
por tooos(as) candidato:s(as) a Membros do Conselho Tutelar e intl!graotes da Qmisslo Eleítoml. 
DO ~do de que IS mgras previstu DCSla R.csolUÇlo S!llo dl:vídame:nle respe:iladas. sob pena de 
impu&naçlo da candiclatura(art. 11, §6°, inciso l, dahloluçlo CONANDA n" 170/14). 

An:Bial(PI), 26 de n:iarvo de 2019. 

u~t1r1'Jfi&fl_ F&C 

C:....... Manldpal dm Dlrellm dll Crlan;a e .......... ._ de Amllllr-OIDCA 
Lal MIUllc:lpàl-NON/:ZOOl ...__.• .... W 211/2014 

Beeoluçlo nº IM. de OS de abril de 2019 

DiapGe aobre a homolopçlo e apnml9lo do edital para a 

PZOOIIIIBO de Eecolha doe Memh.rm do Coaaelho Tutelar do Munidpio de 

ArraW· Piaui e d6. outra.a protidADciaa. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA/ARRAIAL, no 

ueo de aua& atribujçõea conf'eridae pela Lei nº 96/2001 com alt.eraçõe8 feitaa 

pela Lei nº 21812014, no eeu Regiment.o Interno, no document.o de orientação 

do Conselho Batadual doe Direitos da Criança e do Adoleecente - CEDCA/PI 

e Guia de Orient.a.ção do Conselho Nacional doa Direitos da Criança e do 

Adoleeoeme - CONANDA por deliberação de aeu col~do na Aa8emblei8l 

E:l:traordinária malizada no dja 00 de abril de 2019, reeol"9! 

Art. 1° · Fica homologado e aprovado o Edital para o proceeeo de eecolha. 

Unificada doa membros do Conselho Tutelar do Municipio de .Ar.raial·PI, 

co.nf'onne anexo nesta reeolução. 

Art. 'Z' • Revogam·ae es dispo&i.çõee em COJ1trário. 

Art. Sf> • Eeta Reeolução entra em vigor· na data de 8Wl publicação. 

Amusl~. os de abril de 2019. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

w 
Barras __ ,i,o,,, 

DECRI!:~ Nº 05/2019-GP/PNB BAIIRAS - PI., de o• de llbri.l de 2019. 

Declara S.i.t uação da 11:mer~nci a nas 

áreas urbana e rural do Municipio 

de Barra.s 1 Estado 

por 

do Piaui, 

:tnunda9ões , 

Al.agamanto11 • 'l'ens>estades , 

decorrente11 do qranda vo1mna de 

chuvas e enchente• na :bacia do ~a 

Naratha.oan . 

O Sr. Ca.rlo• Al.barto L&cJ•• Mont-a, Prdeito do ~ i cip.io de 

Barra.a, E.!11:.ado de Pi aui, no u"o das atri buições de seu cargo 

conferidas pe l a Lei ôrg!lnica do Municí pio, na Le i federal n . "' 

12 . 608, de 10 de abri l de 2012 , Decreto Federal n. 0 7.257, de O~ 

d e agosto de 2010 e na Instrução Normativa n • 01 , de 24 de 

agos t o de 2012 o In.struç3o Normativa n.• 2, de 20 de dezembro de 

2016 , ambas do Ministério 

pr i nc1pi os admi nistrativos 

Constitu ição Federal , e; 

da Int e g ração 

previstos no 

Nacional, e 

artigo 37 

r.os 

dá 

Cona.iderando, aa fortes chuvas ocorri das n os ú ltimo a dia,;, , em 

indices pluviomôtrico.s que superaram, em muito, a média esperada 

para o periodo; 

C'onoiderando, que cm decorrência de ta i s fatos , mui tas áreas do 

Municipi o e.stao afetadas com enchentes e alaga.mentes de gra ndes 

proporções , o que ocas i onará a inundaç.!o de diversas r e sidênci as 

o comércios local; 


